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Câmara Municipal de Itapeva
Paláclo Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

A equitação ou Equoterapia tem se mostrado como um método eÍicaz para
promoção da melhoria de habilidades motoras e sociais de crianças autistas. Um
estudo publicado na Revista de Terapia Ocupacional da Universidade de São Paulo
(USP), conduzido pelas autoras Daniele Dornelles Bender e Dra. Nicole Ruas
Guarany (2016) lverificou que:

a equoterapia apresenta-se como um método terapêutico eficaz para os indivíduos
com autismo para o ganho na área de autocuidado e mobilidade, uma
vez que apresentou resultados estatisticamente significativos para as crianças
menores de I anos. Acredita-se que na área de função social resultados positivos
possam ser obtidos com a implementação de abordagens grupais nos
programas de intervenção na Equoterapia, assim como sugere a literatura atual
(BENDER; GUARANY (2016, p. 276)

Assim, considerando o potencial dessa terapia integrativa na melhoria da
qualidade de vida dessas crianças, consideramos importante a aprovação deste
projeto de lei.

Ainda, quanto ao aspecto formal do projeto, é importante reforçar que o mesmo não
apresenta nenhuma inconstitucionalidade. Tomamos como inspiração uma Lei do
município de lrapuã/SP, que já foi submetida a julgamento do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo e declarada parcialmente constitucional. Nesse sentido,
adequamos tal legislação à realidade de nosso município, e promovemos as devidas
alterações sugeridas pelo egrégio TJSP, removendo dispositivos julgados como
in co nstitucio na is.

lndicamos aqui a ementa da decisão supracitada:

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÁO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA PARLAMENTAR.
VÍcIo DE INICIATIVA E ]FENSA A SEPARAÇAO DE PODERES, PROCEDÊNCIA
PARCIAL. l. Caso em exame Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade
ajuízada pelo Prefeíto do Município de lrapuã em face da Lei Municipal n. 2.198, de
19 de maio de 2025, de origem parlamentar, que "dispõe sobre a promoçào e
regulamentação da equitação como terapia no tratamento de criança com autismo
e dá outras prLvídências". O autor sustenta, em s/ntese, a ocorrência de vícío de
inconstitucÍonalidade formal por invasào da esfera de competência privativa do

1 Bender, D. D,, & Guarany, N. R. (2016). Efeito da equoterapia no desempenho funcional de crianças e

adolescentes com autismo. Revista De Teropio Ocupoc[onol Do Universidode De São Poulo, 27(3),271-
Ds://d oí.oro/1 0.1 '160ô/iss n 22 38-6149.v27 i3ü27 1 -217?77 . ht\
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Chefe do Poder Executivo, ao argumento de que a norma cria atribuições para
orgãos da administração, gera despesas e concede benefício fiscal sem indicação
da fonte de custeio, violando o princípio da separação dos poderes. ll. Questão em
discussão 2. Há duas quesÍões em discussão: (i) saber se a lei municipal de
iniciativa parlamentar que institui política pública de saúde, embora crie despesas
para a Administração, usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo;
e (ii) saber se a imposição de atribuições a SecreÍarias hrlunicipais e a instituição de
incentivo fiscal sem a devida estimativa de impacto orçamentário e fÍnanceiro
configuram inconstitucionalidade. lll. Razões de decidir 3. A iniciativa legislativa,
como regra, pertence ao Poder Legislativo, sendo as hrpóÍeses de reserva ao Chefe
do Poder Executivo taxativamente previstas na Constituição. ConsoanÍe Íese fixada
pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 917 de Repercussão Geral, não usurpa a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo a leique, embora crie despesa
para a Administração, não verse sobre sua estrutura, atribuição de seus orgãos ou
regime jurídico de servidores. A norma que institui política pública para concretizar
direitos socials, como o direito à saúde e à proteção de pessoas com transtorno do
espectro autista, insere-se na competência concorrente dos poderes. 4. O artigo 4o

da lei impugnada, ao determinar que Secretarias Municipais serão responsáveis
pela elaboração de diretrizes, promoção de campanhas e fomenÍo a pesquisas,
intertere na organização e no funcionamento da administração pública. Tal matéria
é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, configurando indevida
ingerência do Legislativo e violação ao princípio da separação dos poderes, nos
termos dos arÍigos 50 e 47, rncisos ll e XlX, 'a', da Constituição Estadual. 5. O artigo
5o da lei, ao instituir incentivo fiscal, representa renúncia de receita. A sua aprovação
sem a devida estimativa de impacto orçamentário e financeiro viola o dlsposÍo no
art. 1 13 do Ato das Disposições Constitucionais Transitorias (ADCT) da Constituição
Federal, norma de reprodução obrigatoria pelos enÍes federativos. A ausência de tal
estudo no processo legislativo acarreta vício de inconstitucionalidade formal. lV.
Dispositivo e Íese 6. Pedido procedente em parte. Iese de julgamento: "1. Lei de
iniciativa parlamentar que institui programa de política pública, embora gere
despesas, não ofende a reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, desde
que não disponha sobre a estrutura ou atribuições de seus órgãos. 2. É
inconstitucional o dispositivo de leide iniciativa parlamentar que atribui a órgãos do
Poder Executivo a responsabilidade pela execução de programa, por configurar
indevida ingerência na organização e funcionamento da administração. 3. Padece
de vício de inconstitucionalidade formal a norma que institui benefício fiscal e
acarreta renúncia de receita sem a devida estimativa de impacto orçamentário e
financeiro, em violação ao art. 113 do ADCT da Constituição FederaL " DisposiÍivos
relevantes citados: CF/1988, art. 113 do ADCT; Constituição do Estado de Sáo
Paulo, arts. 5o, 24, § 2o, 47, ll, XIV e XlX,'a', e 144. Jurisprudência relevante citada:
STF, ARE no 878.911/RJ, Tema 917 da Repercussáo
Direta de Inconstitucionalidade 2182106-22.2025.8.26.00 Relatoria: Marcia
Dalla Déa Barone,

Assim, considerando as devidas adequações da lei, reforçamos que nosso
projeto é plenamente constitucional nos termos da jurisprudência do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo.

Portanto, julgamos o presente projeto como uma importante conquista para as
crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), e contamos com apoio dos
nobres vereadores para sua aprovação.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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PROJETO DE LEI 0171/2025
Autoria: Val Santos

DISPOE sobre a promoção e regulamentação
da equitação como terapia no tratamento de
crianças com autismo.

A Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 2o Fica instituído o Programa de Terapia Assistida por Equitação (TATE) em

todo o território municipal, com a finalidade de:

| - Oferecer acesso à terapia de equitação para crianças com autismo;

lll - lncentivar a pesquisa e o desenvolvimento de práticas de equitação

terapêutica;

lV - Estimular parcerias entre instituiçÕes de saúde, educação e centros de

equitação.

Art. 30 Os centros de equitação que desejarem participar do Programa TATE

deverão atender aos seguintes requisitos:

| - Ter profissionais capacitados e habilitados para conduzir a terapia;

ll - Possuir infraestrutura adequada e segura para a prática da equitação;

(151 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br

AÉ. 10 Esta lei tem como objetivo promover os benefícios da equitação no

tratamento de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA),

reconhecendo a prática como uma forma terapêutica que contribui para o

desenvolvimento emocional, social e motor desses indivíduos.

ll - Promover a capacitação de profissionais em terapias assistidas por animais;



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

ll! - Adotar protocolos de atendimento que priorizem a segurança e o bem-estar

das crianças.

Art. 40 O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que

couber, de forma a garantir sua plena execução.

Art. 50 Esta |ei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Eucl ,3de bro de 2025.

P

tMod

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" OLTL/2025 foi lido em plenário na

62e Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 06/10 /2025.

O referido é verdade e dou fé

Itapeva,0T de outubro deZ0ZS

Bailly
Agente Técnico Legislativo

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva'sp'gov'br - secretaria@camaraitapeva sp'gov br



i ,,;', r ciij

i:,,,,.It
-\ 'Íã]*' r-

W.g,lg
Câmara Municipal de ltaPeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1.135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 171t2025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

(>f Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento

Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

(br)comissão de saúde, Assistência social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )comissão de Direitos Difusos e coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 7 de outubro de 2025
t

M NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(75) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Parecer no 23812O25

Referência: Projeto de Lei no 171/2025 - "DISPÕE sobre a promoção e regulamentação

da equitação como terapia no tratamento de crianças com autismo".

Autoria: Vereadora Val Santos - PP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de projeto de lei por meio do qual pretende a nobre Edil instituir

em âmbito local o Programa de Terapia Assistida por Equitação (TATE), visando promover

os benefícios da equitação no tratamento de crianças com Transtorno do Espectro Autista

(TEA), reconhecendo a prática como uma forma terapêutica que contribui para o
desenvolvimento emocional, social e motor desses indivíduos.

Segundo o projeto, o Programa de Terapia Assistida por Equitação (TATE),

tem como objetivos: I - Oferecer acesso à terapia de equitação para crianças com autismo;

ll - Promover a capacitação de profissionais em terapias assistidas por animais; lll -

lncentivar a pesquisa e o desenvolvimento de práticas de equitação terapêutica; lV -

Estimular parcerias entre instituições de saúde, educação e centros de equitação (artigo

2").

Os centros de equitaçâo que desejarem participar do Programa TATE

deverão atender aos seguintes requisitos: I - Ter profissionais capacitados e habilitados

para conduzir a terapia; ll - Possuir infraestrutura adequada e segura para a prática da

equitação; lll - Adotar protocolos de atendimento que priorizem a segurança e o bem-

estar das crianças (artigo 3o).

Por Íim, o dispõe o artigo 40 que o Poder Executivo Municipal

regulamentará o futuro diploma legal no que couber, de forma a garantir sua plena

execução.

1/7
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi
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Protocolado na secretaria desta Edilidade, o projeto foi lido em Plenário

e distribuído às Comissões Permanentes na forma regimental. Posteriormente foi

encaminhado a este departamento para emissão de parecerjurídico que possa orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa na

apreciação de seus aspectos constitucionais e legais.

É o breve relato.

1. lNtctATtvA LEGtstATtvA.

Sobre a iniciativa legislativa, importa dizer que a Lei Orgânica do

Município reproduz as matérias sujeitas à iniciativa legislativa reservada do Chefe do Poder

Executivo contidas no artigo 61, § 1o da Constituição Federal e elencadas nos artigos 24, §

20 da Constituição Bandeirante, preceitos normativos que, por simetria, aplicam-se aos

Municípios, por imposição da norma do artigo 144 da mesma Carta Paulista.

Art.40. Competê privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projêtos de Lei que

disponham sobre:

| - criação, extinção ou transformação de cargos, Íunções ou empregos públicos na

administração direta ou autárquica;

ll - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

lll - regime jurídico, provimento de cãrgos, estabilidade e aposentadoria dos
Servidores

lV - organização administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e pessoal da
administração;

V - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública

Municipal.

Conforme entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, "a

iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem

comporta interpretação ampliativa, na medida em que por implicar limitação ao poder de

instauração do processo legislativo deve necessariamente derivar de norma constitucional

explícita e inequívoca" (ADl-MC 724lRS, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 27 /04/2011).

Da análise do projeto, constatamos que a temática tal como se apresenta

não se amolda a nenhuma das matérias constantes do rol do artigo 40 da Lei Orgânica,

217
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Conforme o artigo 40 da Lei Orgânica Municipal:
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tampouco nos artigos 24, § 20,47, incisos XVll e XVlll, 166 e 174 da Constituição Estadual

e artigo 61, § 1o da Constituição Federal, bem como não viola o princípio da reserva da

administração, que visa impedir "...a ingerência normativa do Poder Legislativo em

matérias sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder Executivo.l"

Ademais, de acordo com julgamento do C. Supremo Tribunal Federal,

"Tema 917" (ARE 878.91 1/R ), sedimentou-se entendimento de que há vício de iniciativa

de Lei em decorrência de interferência entre Poderes, na hipótese de propositura por

parlamentar local, quando a norma tratar (i) da estrutura ou atribuição de órgãos do

Executivo, ou ainda, (ii) dispuser sobre o regime jurídico dos servidores públicos.

Sob tal contexto, evidencia-se o projeto analisado não versa sobre
quaisquer das hipóteses constitucionalmente asseguradas de iniciativa privativa do Chefe

do Executivo, posto que visa apenas instituir política pública para concretizar direitos
sociais, como o direito à saúde e à proteção de pessoas com transtorno do espectro
autista.

Nesse sentido, como bem apontado na mensagem que acompanha o
projeto, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, por ocasião do julgamento
da Ação Direta de lnconstituciona lidade no 21821O6-22.2O25.8.26.0000'z, declarou
constitucional, ressalvados os artigos 4o e 50, a Lei Municipal no 2.198/2025 do Município
de lrapuã/SP, de origem parlamentar, cujo teor é idêntico ao do projeto em análise:

Ementa: DtREtTo coNsTtTUCtoNAL E ADMtNtsTRATlvo. AÇÃo DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA PARLAMENTAR.

vícro DE rNrcrATrvA E oFENSA À srrnnnçÃo DE PoDERES. pRocEDÊNcrA

PARCIAL.

l. Caso em exame
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito do
Município de lrapuã em Íace da Lei Municipal n. 2.198, de 19 de maio de 2025,
de origem parlamentar, que "disoõe sobre a promocão e reoulamentação da
equitacão como teraoia no tratamento de crianca com autismo e dá outras
orovidências". O autor sustenta, em síntese, a ocorrência de vícío de
inconstitucionalidade formal por invasão da esÍera de competência privativa do
CheÍe do Poder Executivo, ao argumento de que a norma cria atribuições para

órgãos da administração, gera despesas e concede benefício fiscal sem indicação

I AOI no 2364 j. de 17.10.18 Rel. Mln. CELSO DE MELLO DJE d€ 07.03.19, RE no 427.574-ED j. de 13.12.'1 1 Rsl. Min. CELSO
DE MELLO DJE de 13.02.12 e ADI no 3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUx DJÉ de 22.11.1,l, dêntre outros
no mesmo sentido-

'? 
TJ/SP, ADI no 21821 06-22.2025.8.26.0000, rel. Des. l\rarcia Dalla Déa Barone, jul. 17l1gl2i25:

317
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da íonte de custeio, violando o princípio da separação dos poderes.

ll. Questão em discussão

2. Há duas questões em discussão: (i) saber se a lei municipal de iniclativa
parlamentar que institui polÍtica pública de saúde, embora crie despesas para a
Administração, usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo; e
(ii) saber se a imposição de atribuições a Secretariâs Municipais e a instituição
de incentivo fiscal sem a devida estimativa de impacto orçamentário e financeiro
configuram inconstitucionalidade.
lll. Razóes de decidir
3. A iniciativa legislativa, como regra, pertence ao Poder Legislativo, sendo as

hipóteses de reserva ao Chefe do Poder Executivo taxativamente previstas na

Constituição. Consoante tese flxada pelo Supremo Tribunal Federal no Tema 917
de Repercussão Geral, não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder
Executivo a lei que, embora crie despesa para a Administração, não verse sobre
sua estrutura, atribuição de seus órgãos ou regime jurídico de servidoresJ
norma oue institui oolítica pública para concretizar dircitos sociais. como o
direito à saúde e à proteção de pessoas com transtorno do espectro autista.
insere-se na comDetência concorÍente dos ooderes. 4. O artioo 40 da lei
impugnada, ao determinar que Secretarias Municipais serão responsáveis pela

elaboração de diretrizes, promoção de campanhas e fomento a pesquisas,
interfere na organização e no funcionamento da administração pública. Tal

matéria é de competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, configurando
indevida ingerência do Legislativo e violação ao princípio da separação dos
poderes, nos termos dos artigos 50 e 47, incisos ll e XlX,'a', da Constituição
Estadual.

5. O artigo 50 da lei, ao instituir incentivo fiscal, representa renúncia de receita.
A sua aprovação sem a devida estimativa de impacto orçamêntário e financeiro
viola o disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
(ADCT) da Constituição Federal, norma de reprodução obrigatória pelos entes
federativos. A ausência de tal estudo no processo legislativo acarreta vício de
inconstitucionalidade formal.
lV. Dispositivo e tesê

6. Pedido procedente em parte.
Tese de julgamento: "1. Lei de iniciativa parlamentar que institui orograma
de política pública. embora gere despesas, não ofende a reserva de
iniciativa do Chefe do Poder Executivo. desde que não disponha sobre a
estrutura ou atribuições de seus óÍgãos. 2. É inconstitucional o dispositivo de
lei de iniciativa parlamentar que atribui a órgãos do Poder Executivo a

responsabilidade pela execução de programa, por coníigurar indevida
ingerência na organização e Íuncionamento da administração.3. Padece de vício
de inconstitucionalidade formal a norma que institui benefício Íiscal e acarreta
renúncia de receita sem a devida êstimativa de impacto orçamentário e

financeiro, em violação ao art. 113 do ADCT da Constituição Federal.
"Dispositivos relevantes citados: CFl'l988, art. 113 do ADCT; Constituição do

4/7
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Estado de São Paulo, afts.5o, 24, §2", 47, ll, XIV e XlX, 'a', e 144.
Jurisprudência relevante citada: STF, ARE no 878.9'1 1/RJ,Tema 917 da
Repercussão Geral.

Neste ponto, portanto, inexistente vício de iniciativa porque não há
invasão da esfera de competência do Poder Executivo, havendo precedente específico
sobre o tema que, por si só, conduz à conclusão deste parecer, vez que já realizados no
projeto os ajustes apontados pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo.

Ademais, a instituição da Política Pública em questão, se Iimita a

estabeÍecer diretrizes disciplinando a matéria de forma genérica e abstrata, uma vez que
apenas estabelece atos superficiais para a concretude do programa. Assim sendo, é certo
que o projeto não interfere no desempenho da direção superior da administração pública.

Diversamente de interferir em atos de gestão administrativa, o projeto
busca garantir efetividade ao direito social à saúde, direito esse já reconhecido pela
Constituição Federal em seu artigo 60 e artigo 196, o qual estabelece que a "soúde é
direito de todos e dever do Estodo, gorontido medionte políticos sociots e econômicos que
visem à redução do risco de doença e de outros ogrovos e oo ocesso universol e iguolitório
às oções e serviços poro suo promoção, proteção e recuperoção", bem como dar concretude
aos direitos fundamentais das crianças e adolescentes previstos no aÉigo 2273 da
Constituição Federal, especificamente nas questôes afetas à vida, saúde, dignidade e
respeito.

Em complemento, cumpre destacar que o Supremo Tribunal Federal já
decidiu que "Não ofende a separação de poderes. a previsão. em lei de iniciativa
parlamentar. de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito sociat
previsto na Constituicão (...). Não se trata sequer de reconhecer direitos, visto que eles
emanam da própria Constituição, mas de lhes dar concretude. Trata-se, assim, de
providência exigida de todos os poderes do Estado (...). Não há invasão de competência
quando o poder legislativo limita-se a explicitar o conteúdo de direito fundamental já
expresso na Constituição" (ADl no 4723, rel. Min. Edson Fachin, j. 22.06.2020, (9.n.).

Portanto, não há que se falar que a matéria veiculada no projeto em
análise, tal como apresentada, de caráter genérico e abstrato de inegável relevância.
afeta ao direito social à saúde e pÍoteção das crianças e adolescentes, encontra-se

! At1,227. É. devet da Íarnília, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e aojovem, com absoluta prioridade,
odireitoàvida,àsaúde,àalimentaçáo,àeducaçáo,aolazet,àproÍissionalização,àcultura,àdignidade,aorespeito,à
liberdade e à convivência ÍâmiliaÍ e comunitáíia, alêm dê colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminagão,
exploração, violência, crueldade e opÍessâo;

s/7
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inserida dentre aquelas sujeitas à iniciativa reservada da Prefeita Municipal, em suposta
violação ao Princípio da Harmonia entre os Poderes e, por conseguinte, aos artigos 20 c/c
o artigo 61, § 10 da Constituição Federal, artigo 5o c/c o aftigo 24, § 20 da Constituição
Estadual e artígo 2" c/c o aÍtigo 40 da Lei Orgânica do Município.

Deste modo, no tocante à formalidade, não apresenta o projeto qualquer
vício capaz de invalidá-lo, razão pela qual passamos à análise da competência material e
matéria.

2. Da coMpETÊNcra rEGrsLATrva E DA MATÉRra.

No tocante a competência legislativa, destaca-se que por força dos

incisos le ll do artigo 30 da Constituição Federala, os Municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos

de interesse local, bem como suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Hely Lopes Meirelless assim conceitua interesse local:

O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma
constitucional, é a predominância do interesse do Município sobre o do Estado

ou da União. (...) O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os
interesses dos Estados, e com os interesses da Nação, decorre da natureza
mesma das coisas. O que os diferencia é a predominância, e não a exclusividade.
(...) podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida
municipal é de interesse peculiar do Município, embora possa interessar

também, indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União.

Nesse diapasão, sobre a competência legislativa suplementar dos

Municípios, Alexandre de Moraes6 esclarece:

(...) a Constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos
municípios consistente na autorização de regulamentar as normas legislativas
federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades locais, sempre
em concordância com aquelas e desde que presente o requisito primordial de
fixação de competência desse ente federativo: interesse local.

' Art. 30. Compete aos Municípios: I - lêgislar sobre assuntos de interesse local; ll - supl€mentar a legislação federal € a estadual
no que coubêrl
s MEIRELLES, Hêly Lopes. Diroito Municipal Brasileiro. 17r ed. Sáo Paulo: Malheiros, 2013, p. 111-112;
6 Constituiçào do Brasil lnterpretâdâ. Sáo Peulo, Atlas,2002, p.743;
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Assim, a promoção e regulamentação da equitação como terapia no
tratamento de crianças com autismo em âmbito local, constitui assunto de competência
legislativa do Município, por Íorça da autonomia político-administrativa que lhe foi
outorgada pela Constituição Federal.

Quanto à matéria, observa-se que a iniciativa é compatível com as

diretrizes constitucionais que estabelecem como dever do Estado prover o direito social à
saúde, bem como dar concretude aos direitos fundamentais das crianças e adolescentes,
o que deve ocorrer por meio do desenvolvimento de políticas públicas pela União, pelos
Estados e pelos Municípios.

Deste modo, calcado na decisão paradigma proferida pelo Tribunal de
Justiça de São Paulo nos autos da ADI no 2182106-22.2025.8.26.0000, estando ausentes
vícios de ilegalidade ou inconstituciona lidade relacionados à iniciativa, competência
legislativa e matéria tratada, nada obsta o prosseguimento da propositura em análise,
competindo aos Nobres Edis à discussão política sobre o tema.

Ante todo o exposto, verifica-se, s.mj., que o Projeto de Lei no 17112025
não apresenta em seu bojo vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade passíveis de
macular sua apreciação e aprovação por essa r. Casa de Leis, razão pela qual opina-se pela

emissão de parecer Íavorável da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação
Participativa.

É o parecer, sob censura.

Itapeva,29 de outubro de 2025.

(1Y,0/ nt-/--
Mari o9aça Rodrigues

oAB/SP 303365

Vagner Willia S

urídicoProcuradora Jurídica

www.camaraitapeva.sp.gov.br
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A competência municipal, portanto, reside no direito subjetivo público
que tem o municÍpio de tomar toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar
interesse, legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou
parâmetros fixados pela Constituição da República e pela Constituição Estadual.

3. Da coNcrusÃo.
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PARECER COMISSÃO LEGISLAçÃO, JUSTIÇ4, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA

No 00183/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 17112025

Ementa: DISPÔE sobre a promoçáo e regulamentaçáo da equitação como terapia no

tratamento de crianças com autismo.

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Julio Cesar Costa Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questâo;

3. Encaminhe-se para a comissáo de saÚde, Assistência social e Direitos Humanos

para apreciação.

palácio Vereador Euclides Modenezi, sala de Reunioes, 4 de novembro de 2025

RON o INHEIR

ESI NTE

VALDI EIA
VIC

TOS RECI OSA

RESIDEN E MEMBRO

GLEYCE DOR AS DE ALMEIDA JULIO C MEIDA

ME RO MBR

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg br - secretaria@camaraitapeva sp gov br
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Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO SAUDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

No 00040/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 17112025

Ementa: DISPÔE sobre a promoção e regulamentação da equitação como terapia no

tratamento de crianças com autismo.

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala ReuniÕes, 11 de novembro de 2025

MARCELO RABELO DE HO

PRESI

RONALD HEIRO VA

VICE-PRESIDENTE

AUSENTE

GLEYCE DORNELAS DE ALMEIDA

MEMBRO

AUSENTE

PAULO ROBERTO TARZÃ DOS SANTOS

MEMBRO

{15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov'br
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AUTOGRAFO 14112025
PROJETO DE LEI 017112025

Dispõe sobre a promoção e regulamentação da
equitação como terapia no tratamento de crianças
com autismo.

Art. 10 Esta lei tem como objetivo promover os benefícios da equitação no
tratamento de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), reconhecendo a
prática como uma forma terapêutica que contribui para o desenvolvimento
emocional, social e motor desses indivíduos.

Art. 2o Fica instituído o Programa de Terapia Assistida por Equitação (TATE) em
todo o território municipal, com a Íinalidade de:

| - Oferecer acesso à terapia de equitação para crianças com autismo;

ll - Promover a capacitação de profissionais em terapias assistidas por animais;

lll - lncentivar a pesquisa e o desenvolvimento de práticas de equitação terapêutica;

lV - Estimular parcerias entre instituições de saúde, educação e centros de
equitação.

Art. 30 Os centros de equitação que desejarem participar do Programa TATE
deverão atender aos seguintes requisitos:

| - Ter profissionais capacitados e habilitados para conduzir a terapia;

ll - Possuir infraestrutura adequada e segura paru a prática da equitação;

lll - Adotar protocolos de atendimento que priorizem a segurança e o bem-estar das
crianças.

Art. 4o O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber,
de forma a garantir sua plena execução.

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 17 de novembro de 2025.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15) 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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oFícto 413t2025

Itapeva, 18 de novembro de 2025.

Prezada Senhora:

sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa senhoria os autógrafos aprovados na 73,
Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

a

'^Xlõ'É$jfr=^NTSHTYAMA

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeíta
Prefeitura Municipal de ltapeva

Projeto

de Lei
Autor Ementa

140t2025 15612025
Marinho

Nishiyama

olítica Municipal de Distribuição de
lVedicamentos à Base de Cannabis no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS).

lnstitui a P

171t2025
Val

Santos
14112025

142t20á' Marinho

Nishiyama

spÕe sobre a promoção e regulamentação da
equitação como terapia no tratamento de crianças
com autismo.

Estabelece normas gerais para a celebração de
acofdos ê soluÇão consensuel de controvérsl-as no
âmbito da Administração Pública Municipal.

Di

143t2025 184t2025

Adriana

Duch

Machado

l,4ensagem no 8112025 - Altera a lei 5.225125 que

díspõe sobre a criação dos componentes do SISAN
no âmbito municipal e dá outras providências.

PEltitlJn MunidDal d€ h2lsràSl

GASIIíT DA PRTÉEÍÍÀ

Receti ne5b dãt

í s tt0v. 2025

(15J 3524-9200 - www.itapeva,sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br

!tt
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178t2025
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial
Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuiçÕes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 17112025, que "DtSPÕE

sobre a promoção e regulamentação da equitação como terapia no tratamento de
crianças com autismo)', foi aprovado em 1a votação na 72a Sessão Ordinária,
realizada no dia 13 de novembro de2025, e, em 2a votação na73a Sessão Ordinária,
realizada no dia 17 de novembro de 2025.

Por ser verd'ade, firma a presente

Palácio Vereador Euclides M ezi, 8 de dezembro de 2025

ROG tDo E ALMEIDA

trativoOfic ial Adm

AP

{75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Seguhda-felra, 15 de dezelnbro de 2025 Ediçáo nc 2794À

LEI 5.355, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

lnstitui a Política Municipal de
Distribuição de Medicamentos à

Base de Cannabis no âmbito do
5rsrema unrco de 5aude (5u5).

LEI 5.356, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025

Dis1õe sobre a Promoção e

regulamentação da equitaçáo
como teralia no tratamento de

crianças com autismo

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA'

Presidente da Câmara Municipal de ltapeva, Estado de

5ão Paulo, de acordo com o Art,47, § 6a da LOM,

Promulga a seguinte Lei:

Art. le Esta lei tem como objetivo promover os

benefícios da equitação no tratamento de crianças com

Transtorno do Espectro Autista (TEA), reconhecendo a

prática como uma forma terapêutica que contri
desenvolvimento emocional, social e moto
indivíduos.

Art. 2s Fica instituído o Programa de Terapia Assistida
por Equitação (TATE) em todo o território municipã1, com a

finalidade de:
l- Oferecer acesso à terapia de equitação para

criançâs com autismo;
ll - Promover a capacitação de profissionais em

terapias assistidas por animais;
lll - lncentivar a pesquisa e o desenvolvimento de

práticas de equitação terapêutica;
lV - Estimular parcerias entre instituiçôes de saúde,

educação e centros de equitaçã0.
Art. 3e Os centros de equitação que desejarem

participar do Programa TATE deverão atender aos
seguintes requisitos:

l- Ter profissionais capacitados e habilitados para

conduzir a terapia;
ll - Possuir infraestrutura adequada e segura para a

prática da equitação;
lll - Adotar protocolos de atendimento que priorizem a

segurança e o bem'estar das crianças.
Art. 4e o Poder Executivo Municipal regulamentará a

presente Lei no que couber, de forma a garantir sua plena

execução.
Art.5e Esta lei entra em vigor na data de sua

pu blicaçã o.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 1.5 de dezembro de

2025.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO OOL4 IZO25

Concede Título de cid ad ania
Italevense à 5r.a Marta Nori
Xavier Gil.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,

Presidentê da Câmara N4unicipal dê ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

promulga o seguinte Decreto Legislativo:

l*. t, Fi.u concedido o Título de Cidadã ltapevense à

Sr.a [4arta Nori Xavier Gil,

Art. 2e Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em

contráÍio.
Palácio Vereador Euclides l4odenezi, 9 de dezembro de

2025.
Palácio Vereador Euclides Modenezi, 11 de dezembro

de 2025.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

PODER LEGISLATIVO

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva, Estado de

São Paulo, de acordo com o Art.47, § 6e da LOM,

Promulga a seguinte Lei:

Art, le Fica instituída, no âmbito do Sistema Único de
5aúde (SUs) municipal, a Política Municipal de Distribuição
de Medicamentos e Produtos à Base de Cannabis,
destinada ao fornecimento de medicamentos voltados ao
tratamento de condiçôes clínicas com respaldo científic0,
mediante prescrição médica, por meio da rede pública.

§ 1e A política municipal deverá observar, no mínimo,
as diretrizes definidas pela legislação federal e estadual

"--vigentes, inclusive no que diz respeito às patologias
elegíveis, podendo ser ampliada pelo Poder Executivo
Municipal, conÍorme disponibilidade orçamentária e

critérios técnicos.
§2s Os medicamentos e produtos disponibilizados

deverão possuir registro na Agência Nacional de Vigilância

5ânitária - ANVISA ou autorização excepcional de

importaçã0, nos termos da legislação federal vigente,

Art. 2e O Poder Executivo lvunicipal poderá firmar
convênios, parcerias, termos de cooperação ou contratos

com entidades públicas ou privadas, inclusive organizaçôes

da sociedade civil e empresas especializadas, com o

objetivo de garantir a aquisiçã0, o Íornecimento, a

distribuição, o acompanhamento técnico ou a capacitação

de profissionais envolvidos na execução da presente

política pública.

Art. 3, As despesas decorrentes da execução desta

Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,

podendo ser suplementadas, se necessário, observadas as

'- disponibilidades financeiras e as diretrizes da Lei

orçamentária Anual.

Art. 4e Esta lei entra em vigor após decorridos l'80

(cento e oitenta) dias da data de sua publicação.

Palácio Ver. Euclides Modenezi, 15 de dezembro de

2025.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

DECRETO LEGISLATIVO OO15/2025

Concede Comenda Anto nio
Furquim Pedroso da Ordem e do

Mérito de lta\eva ao 5r. Armando

Ribas Gemignani.


